
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l
ESTADO DE SAO PAULO

L I V R O  DE P O R T A R I A S
FIs. N.

= P O R T A R I A  N9 2,983 =

G Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

R E S O L V E  :

Conceder à Senhora ELADIR DE FREITAS RABELO FON
SECA, Escrituraria, Padrão "J", lotada no Setor de Promoção 
Social do Departamento de Promoção e Assistência Social, da 
Prefeitura Municipal, 15 (quinze) dias de licença para trat̂ a 
mento de saude, a partir do dia 16 de dezembro de 1976, con
forme pedido feito em requerimento protocolado sob o nS
0014, de 03 de janeiro de 1977, que recebeu o seguinte despa> 
cho; "Deferido”, face a informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 05 de janeiro de 1977.

CARLOS e/mGÊNIO MARCONDES 
= PreTaJ-to Municipal *

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munic^ 
pal e publicada no Paço Municipal aos 05 de janeiro de 1977.

_____ W n t ü n .  GaíÍA9cíjD  _________________

MAfrlA 30SÊ GALVAO GIORDANI 
^Encarregada do Setor de Serviços Gerais-


